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DECRETO Nº 027/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de ARENÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 1995/2026, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

ART- 01 - Autoriza o Poder Executivo Municipal nos termos dos artigos 42, e 43 § 1º, inciso I, da Lei Federal 4320/64, a abrir crédito adicional suplementar
por Superávit Financeiro no orçamento, vigente, conforme abaixo discriminado:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

06.001.10.301.0007.2056.3.3.90.2.600.0000600 67.429,10Cód. red.: 98

06.001.10.301.0007.2060.3.1.90.2.604.0000600 36.099,21Cód. red.: 99

06.001.10.302.0008.2049.3.3.90.2.600.0000603 7.224,24Cód. red.: 106

Sub-Total: 110.752,55

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

003 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

11.003.13.392.0022.2094.3.3.90.2.500.0000000 846.630,00Cód. red.: 188

Sub-Total: 846.630,00

Total Parcial Suplementado: 957.382,55

ART- 02 - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, os
resultantes de Superávit Financeiro da conforme descriminado no artigo 1º deste decreto.

ART- 03 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ARENÁPOLIS - MT, 26 de fevereiro de 2026

EDERSON FIGUEIREDO
Prefeito


